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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal solicitando
informações sobre a paralisação das
obras do Residencial Clara, na Vila
Camilópolis.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o empreendimento habitacional denominado Residencial Clara,
localizado na Vila Camilópolis, trata-se de projeto de interesse social desenvolvido em
parceria entre o Município e a CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo);
 
CONSIDERANDO que a referida obra encontra-se paralisada, sem avanço visível em sua
execução, gerando preocupação quanto à sua continuidade e conclusão;
 
CONSIDERANDO que a interrupção de obras habitacionais compromete diretamente o
atendimento da demanda por moradia no Município, impactando famílias que aguardam na
lista de espera por habitação;
 
CONSIDERANDO que o abandono ou a paralisação prolongada do empreendimento
aumenta o risco de invasão, ocupação irregular e depredação da estrutura já existente,
podendo gerar prejuízos ao erário e atrasos ainda maiores na entrega das unidades;
 
CONSIDERANDO que há relatos da presença de pessoas em situação de rua nas
imediações da obra, o que reforça a necessidade de medidas de segurança e
acompanhamento por parte do Poder Público;
 
Isto posto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja
enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para nos termos do Art. 58 da
Lei Orgânica do Município, solicitando as seguintes informações:
 

Qual é a atual situação das obras do Residencial Clara, na Vila Camilópolis?
Quais foram os motivos que levaram à paralisação do empreendimento?
Existe previsão para retomada e conclusão das obras? Em caso positivo, qual o
cronograma estimado?
Há ações de vigilância, monitoramento ou preservação do local para impedir danos ao
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patrimônio público?
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de abril de 2026.

 
 
 

Ver. Edilson Santos 
VEREADOR 
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